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----------Aos  três  dias do mês de Setembro do ano dois mil e um, nesta vila de 
Bombarral e salão nobre do edifício dos Paços do Município, realizou-se  uma  reunião  
pública e ordinária da Câmara Municipal de Bombarral, com a presença do senhor 
presidente da Câmara António Carlos Albuquerque Álvaro e dos senhores vereadores 
João Carlos Barreiras Duarte, João Manuel Carvalho Hipólito, Manuel Quintino Filipe 
Silva, Luis Alberto Camilo Duarte,  Amilcar António Santos e  José Vítor Ribeiro Silva.  
----------Secretariaram a reunião o Chefe da Divisão Financeira Sérgio Manuel Silva 
Duarte e o Assistente Administrativo Especialista Nuno Fernando Carreira Taborda 
Ferreira. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
----------Esteve igualmente presente o Chefe da Divisão Técnica eng. Luis Fernando 
Pereira Mil-Homens. -------------------------------------------------------------------------------------  
----------Pelas 16.30 horas, o senhor presidente da Câmara declarou aberta  a  
reunião.------------------------------------------------------------------------------------- ------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
1548.     RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Do dia 2001.09.03:-------------------------------------- 

Caixa Geral de Depósitos..................................... ...............................34.485.005$50 
Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Bombarral... ..................................4.783.889$50 
Banco Totta & Açores.......................................... ...................................4.998.017$00 
Banco Português do Atlântico.............................. ................................10.210.881$50 
Crédito Predial Português.................................... .................................16.508.467$00 
Banco Comercial Português................................. ...................................1.865.313$50 
Banco Pinto & Sottomayor................................... ...................................1.475.024$00 
Banco Nacional de Crédito Imobiliário.................. ................................40.577.202$00 
Depositado em instituições de Crédito................. ...............................114.106.888$00 
Em cofre............................................................... .......................................................... 
....................Numerário........................................ ......................................135.207$00 
....................Cheques........................................... .................................3.371.183$00 
Total de disponibilidades.................................... ...............................117.979.278$50 
Documentos.......................................................... ...................................5.619.065$50 
Total..................................................................... ..............................123.598.344$00 
Operações Orçamentais...................................... ................................31.116.714$00 
Operações de Tesouraria..................................... ...............................86.862.564$50 

1549.   ACTA  N.º  35/2001:  Depois de lida e introduzidas pequenas correcções, foi 
deliberado por maioria  com a abstenção do senhor vereador José  Vítor Silva aprovar 
a acta n.º 35/2001 da reunião ordinária do dia 06.08.2001. ------------------------------------  

1550.   ACTA  N.º  36/2001:  Depois de lida e achada conforme, foi deliberado por maioria 
reprovar a acta n.º 36/2001 da reunião extraordinária do dia 20.08.2001 com os votos 
de reprovação dos senhores vereadores João Hipólito, Manuel Quintino e Amilcar 
Santos, as abstenções dos senhores vereadores Luis Duarte e José Vítor Silva e os 
votos de aprovação do senhor presidente da Câmara e do senhor vereador João 
Carlos Duarte. ---------------------------------------------------------------------------------------------  
----------O Assistente Administrativo Especialista Nuno Ferreira solicitou  que fosse feita 
a fundamentação de facto e de direito desta reprovação, bem como que fosse indicada 
a redacção correspondente ao que se passou na reunião em questão. Os senhores 
vereadores referiram  que a convocação desta reunião contraria a deliberação de 
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23.07.2001 de que só haveria uma reunião no mês de Agosto. ------------------------------  
---------- DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor presidente da Câmara declarou que “o 
sentido de apreciação do conteúdo da acta demonstrado pelos senhores vereadores 
que reprovaram a mesma, e tendo em atenção que este juízo que acaba de ser feito 
após o conhecimento do parecer jurídico da C.C.R.L.V.T. acerca da legalidade da 
convocação da reunião extraordinária parece-me completamente fora do contexto da 
realidade jurídica subjacente porquanto os senhores vereadores continuam a confundir 
competências da Câmara Municipal com competências do presidente. Essa 
circunstância por si só não seria grave sabendo que tem sido uma constante ao longo 
de 3 anos e pouco a esta parte, se ao facto não estivesse subjacente a seguinte 
questão de fundo: é que o interesse colectivo deve estar acima de todos os outros 
interesses e na verdade aquilo que tem constituído um atrito continuado neste 
executivo é de facto a sobreposição que alguns pretendem fazer dando primazia a 
outros interesses para se sobreporem aos interesses concelhios. Termino dizendo que 
os interesses colectivos não serão nunca ultrapassados por outros interesses.”---------  

1551.   ACTA  N.º  37/2001:  Depois de lida e introduzidas pequenas correcções, foi 
deliberado por maioria com os votos contra dos senhores vereadores João Hipólito, 
Manuel Quintino e Amilcar Santos e o voto favorável dos restantes membros do 
executivo aprovar a acta n.º 37/2001 da reunião extraordinária do dia 29.08.2001. -----  
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---------- DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Manuel Quintino declarou que 
“fica marcado mais uma vez o desrespeito do presidente da Câmara pelo  executivo a 
que ele preside e por ele próprio visto que também votou no sentido de que em Agosto 
apenas houvesse uma reunião de Câmara. Devo dizer ainda que acho incrível que se 
usem dois tipos de convocatórias para as pessoas deste executivo que, de acordo 
com a lei, devem ter os mesmos direitos e deveres, ou seja, aos vereadores Luis 
Duarte e José Vítor Silva foi enviada uma carta pessoal sensibilizando-os para a vinda 
à reunião e afirmando que os outros vereadores não iriam à reunião. Pela minha parte 
ninguém me tentou contactar e foi afixado na porta da casa do meu pai um edital – 
convocatória que levou muita gente na Portela a entender que a casa estava para ir à 
praça. Só posso entender isto como uma pretensão desrespeitosa e absolutamente 
deslocada no inicio do século XXI e numa altura em que cada um de nós tem o seu 
telefone móvel e está permanentemente contactável. Ainda por cima foram feitos 
anúncios de uma reunião não pública na rádio local, reunião essa que só diz respeito 
ao presidente da Câmara e a mais seis pessoas e não à população do concelho.” -----  
---------- DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador João Hipólito declarou que 
“num jornal do Bombarral foi publicado um edital 24/2001  relativo às reuniões de 
Câmara no mês de Agosto e regressando este fim de semana de férias no Algarve foi-
me entregue o edital n.º 4/2001 mandado afixar o edital na porta do edifício principal 
da ASAGRO, levando os funcionários ordens do senhor presidente da Câmara para 
afixarem o edital na porta. Não estranho este comportamento, basta só olhar para o 
número do edital afixado e para o publicado na imprensa para se ver o estado a que 
chegaram as relações neste executivo, mantendo o senhor presidente da Câmara uma 
falta de equilíbrio total procurando permanentemente o conflito quando devia ser ele a 
tentar que o bom senso prevalecesse. Assim sendo recuso-me a pronunciar-me sobre 
o texto das actas 36/2001 e 37/2001.”---------------------------------------------------------------   
---------- DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Amilcar Santos declarou que 
“Subscrevo as declarações de voto anteriores e votei contra porque a Câmara 
Municipal por unanimidade “Foi deliberado por unanimidade que durante o mês de 
Agosto apenas se realizará a reunião prevista para 6 de Agosto, ficando delegada 
competência no senhor presidente da Câmara para deferir os processos de obras 
particulares que tenham parecer favorável dos serviços técnicos”. Na verdade os 
senhores vereadores acabam de relatar e muito bem pelo que subscrevi o estado das 
coisas sobressai assim e fica desta forma demonstrada a vontade daqueles que 
utilizando o poder que lhes é conferido nos termos da lei o utilizam no desrespeito da 
própria lei e isto já para não falar daquilo que se esperaria nomeadamente em termos 
de civismo de responsabilidade e acima de tudo do respeito pelas pessoas e 
nomeadamente pelo orgão Câmara Municipal.” --------------------------------------------------  

1552.   PAGAMENTOS:   Foi   tomado  conhecimento  da relação  dos  pagamentos  
efectuados durante o período de 2001.08.06 e 2001.08.31 no montante de 
64.443.715$00.--------------------------------------------------------------------------------------------  

DOCUMENTOS PARA CONHECIMENTO 
1553.   REUNIÕES EXTRAORDINÀRIAS: Foi tomado conhecimento do ofício 10684 de 

2001.08.31 da C.C.R.L.V.T. que, na sequência do ofício consulta de 2001.08.22, 
considera ter sido convocada com toda a legitimidade uma reunião extraordinária para 
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20.08.2001 e não parecer muito lícito o comportamento dos vereadores que 
recusaram as convocatórias. --------------------------------------------------------------------------  

1554. CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS EM VALE COVO: Foi tomado conhecimento do ofício 
n.º 2930 do I.C.E.R.R. a informar que a obra em epígrafe foi autorizada superiormente, 
prevendo-se para breve o seu lançamento.--------------------------------------------------------  

1555.  ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DAS SUINICULTURAS DO OESTE: 
Foi tomado conhecimento de ofício da empresa Águas do Oeste a esclarecer que o 
tratamento de efluentes de suiniculturas do Oeste será efectuado não apenas em uma 
única E.T.A.R. mas sim em várias estando apenas definidas duas localizações em 
Louções e São Martinho do Porto, não havendo de momento qualquer definição de 
localização no concelho de Bombarral. -------------------------------------------------------------  

ATENDIMENTO DO PÚBLICO 
1556.   JOÂO FERNANDES TOMÁS SOARES: Presente o senhor João Fernandes Tomás 

Simão, residente no Salgueiro, freguesia de Carvalhal, reclamou da ampliação que 
uns vizinhos estão a fazer e que lhe está a tapar a janela.-------------------------------------  
---------- O senhor presidente da Câmara respondeu que vai mandar a analisar a 
situação do ponto de vista legal. ----------------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
DO SENHOR  PRESIDENTE DA CÂMARA:------------------------------------------------------  

1557. REUNIÕES EXTRAORDINÁRIAS: “Conforme parecer que vos enviei  a questão das 
reuniões extraordinárias e se tivermos em consideração o contexto do parecer há-de-
se compreender o que fez com que o presidente da Câmara procedesse à 
convocatória  de uma reunião extraordinária, por ser de todo o interesse a 
prossecução dos interesses públicos. Pedi o parecer para que ficasse claro que a 
vossa forma de agir não é a mais correcta e para que servisse de base à tomada de 
posição de todos.” ----------------------------------------------------------------------------------------  

1558. CONVOCATÓRIA DA REUNIÃO DE 29.08.2001: “Procedi á emissão da convocatória  
informando todos os vereadores. Os serviços informaram que apenas havido sido 
possível entregar as convocatórias aos senhores vereadores João Carlos Duarte, Luis 
Duarte e José Vítor Silva. O vereador Manuel Quintino não tinha sido encontrado e o 
senhor vereador João Hipólito não tinha sido possível de contactar. No que toca ao 
vereador Amilcar Santos contactado teria dito que deveria haver engano pois a 
Câmara Municipal tinha deliberado não haver mais reuniões. Depois acabei de facto 
por fazer uma comunicação personalizada para sensibilizar para a necessidade da 
presença.” --------------------------------------------------------------------------------------------------  
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ATENDIMENTO DO PÚBLICO 
1559.   ESTRANGEIROS: Presentes os senhor Eduardo Viana, José Manuel Machado e 

Carlos Pereira, chamaram a atenção do executivo para os desacatos ocorridos no 
cruzamento da Rua 9 de Abril com a Rua da Misericórdia e no Largo da Igreja na festa 
organizada pelo Sport Clube Escolar Bombarralense com pancadaria entre cidadãos 
estrangeiros, manifestando o receio de que tal se possa vir a repetir nomeadamente 
no Festival de Cerveja que decorrerá no próximo fim de semana. Referiram ter 
chamado a G.N.R. que presente no local e ao tomar conhecimento de que se tratava 
de cidadãos estrangeiros abandonaram o local sem nada fazerem.-------------------------  
---------- Foi decidido que se convoque o Comandante do Posto Territorial da G.N.R. 
para uma reunião com este executivo. --------------------------------------------------------------  

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
DO SENHOR  VEREADOR AMILCAR SANTOS: -----------------------------------------------  

1560. INTERVENÇÃO: “Meus senhores, presentes e não presentes: atingimos hoje mais 
uma vez, mas com mais ênfase, ao ridículo daquilo que assim pode ser considerado. 
É óbvio que a situação mereceria outra adjectivação, mas por virtude da pequenez e 
falta de ética, o bom senso aconselha a não tratar mal quem por si já de mal se 
encontra. Na verdade isto só acontece provavelmente na Câmara Municipal de 
Bombarral. Andou o senhor presidente da Câmara a convocar reuniões, utilizando os 
mais diversos meios (perturbação) justificando-se que existiriam diversos assuntos de 
interesse municipal  e como tal contrariando aquilo que ele próprio tinha votado lá 
tentou que houvesse reunião. É óbvio que o objectivo que se propunha nada tem a ver 
com o por ele muito relatada defesa do interesse público, é bem provável que os 
interesses então em causa não fossem públicos, porque senão vejamos, decisões tais 
como: venda de património, empréstimos bancários,  a 20 anos e outros que 
pretendeu agendar, na expectativa previamente premeditada e imbuído de que os 
vereadores Amilcar, Quintino e Hipólito  faltassem à dita reunião, para dessa forma o 
assunto ser resolvido à sua maneira, desferindo mais uns golpes no já doentio 
património Municipal e consequente esvaziamento dos dinheiros municipais. Pretendia 
então o senhor presidente vender e deliberar sobre o demais na ausência dos 
vereadores que referi.  Assim, não pode nem deve ficar subjacente por que não é 
verdade que a sua intenção seja a defesa de interesse público, conforme se constata 
e por virtude de já ter decorrido o seu período de informações, o senhor presidente foi 
o próprio que nos informou que não tinha informações a dar ao executivo, ou seja, 
durante aquele mês que por nós foi considerado e por si também votado como período 
de férias, não tendo o senhor, segundo julgo saber, utilizado o mesmo período, 
pressupõe-se que tenha andado a trabalhar na Câmara Municipal, ou seja, nessa 
circunstância penso que será de senso comum a qualquer cidadão considerar que 
nestas circunstâncias e decorridos 30 dias no mínimo dos mínimos o senhor 
presidente da Câmara teria ou deveria ter uma ou mais informações sobre a vida 
municipal a prestar ao executivo. Na verdade interrogado sobre essa questão disse 
que não tinha informações o que se pode deduzir uma vez mais de que efectuou o seu 
trabalho durante o referido período das duas uma: ou em proveito próprio ou em 
proveito de alguém, sendo certo que conforme nos informou sobre a “vida municipal” 
nada tinha para nos dizer. Nestas circunstâncias senhor presidente da Câmara é de 
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muito mau grado que constato que o dinheiro municipal proveniente dos impostos dos 
bombarralenses e não só seja tão mal desperdiçado no que respeita ao vencimento 
que o senhor aufere mensalmente. Porque no mínimo dos mínimos decorridos 30 dias 
se o senhor tivesse andado a tratar de assuntos municipais, os mesmos assuntos 
seriam por si relatados ao executivo nesta reunião de hoje. Assim ficam devidamente 
esclarecidos os propósitos do senhor presidente da Câmara nas reuniões de Câmara 
às segundas-feiras porque sem dúvida e para mim, este senhor, só aparenta ser 
presidente da Câmara nas reuniões às segundas-feiras. De resto é como se vê e 
como já foi dito. De forma ligeira e adulterada vai seguramente fazer a defesa da 
honra insinuando que o vereador Amilcar Santos ou é despropositado nisto ou naquilo 
ou naquele outro, esquece-se porém de que exerço com toda a legitimidade o cargo 
para que fui eleito, cargo esse que implica que no regime democrático dizer aberta e 
educadamente aquilo que acho que está mal e aquilo que considero que pessoas 
como o senhor presidente que aufere mensalmente largas centenas contos de 
vencimentos, retribuição que lhe é prestada para efeitos de serviço público e para 
efeitos de defesa dos interesses da Câmara e não para chegar ao fim de um mês e 
não ter qualquer espécie de informações a dar ao executivo. O senhor utiliza a astúcia 
de desviar a atenção dos assuntos em questão, utilizando uma forma maldosa de 
linguagem provocadora por forma a criar conflitos com  os membros do executivo 
recorrendo constantemente a esta estratégia para colmatar, esconder e abafar a sua 
constante falta de respeito  para com a população que o elegeu. A sua falta de 
respeito pelos membros do executivo aqui presentes e por acima de tudo continuar a  
esconder a sua ineficácia, a sua falta de empenho e a falta de ética pessoal quando se 
trata de respeitar orgão como neste caso a Câmara Municipal de Bombarral.” -----------  

ATENDIMENTO DO PÚBLICO 
1561.   JOÃO HELENO: Presente o senhor João Heleno, residente no lugar do Estorninho, 

solicitou informações sobre a possibilidade de construir na zona das Barreiras que se 
encontra classificada como R.A.N.. ------------------------------------------------------------------  
---------- O senhor presidente da Câmara aconselhou o munícipe a deslocar-se aos 
serviços municipais munido dos documentos referentes aos terrenos em questão. -----  

1562.   MANUEL MARQUES VENTURA: Presente o senhor Manuel  Marques Ventura, 
residente no Casal do Avenal, reclamou novamente do estado em que se encontra a 
estrada de acesso aquele Casal. ---------------------------------------------------------------------  

         PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
DO SENHOR  VEREADOR JOSÉ VÍTOR SILVA:-----------------------------------------------  

1562. KIRO: Solicitou informação sobre se a firma K.I.R.O. tem pago as rendas à Câmara 
Municipal relativas ao kartódromo bem como a contribuição autárquica.-------------------  

1563. PLANO DE URBANIZAÇÃO DA VILA: Solicitou informação sobre o ponto de situação 
do Plano  de Urbanização da vila. --------------------------------------------------------------------  
---------- O senhor presidente da Câmara respondeu que tendo sido presente uma 
reclamação foi solicitada informação jurídica. -----------------------------------------------------  

1564. AV. LUIS HENRIQUES: Questionou o senhor presidente da Câmara sobre quem 
mandou colocar uma placa indicadora de Peniche no acesso à Av. Luis Henriques, 
dado que a mesma ainda não se encontra alcatroada. -----------------------------------------  
---------- O senhor presidente da Câmara respondeu que foi ele quem mandou colocar 
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a placa com a intenção de desanuviar o trânsito.-------------------------------------------------  
1565. SEGURANÇA: Em virtude dos problemas de segurança e face à total desarticulação 

entre a Câmara Municipal e a G.N.R. sugeriu que se marque uma reunião do 
executivo com o Comandante do Posto Territorial da G.N.R..---------------------------------  

1566. TESE DE MESTRADO: Fez oferta à Câmara Municipal da sua tese de mestrado. -----  
DO SENHOR  VEREADOR LUIS DUARTE: ------------------------------------------------------  

1567. VISITA DO PRESIDENTE DO CONCELHO MUNICIPAL E DO PRESIDENTE A 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE NAMPULA: Uma vez que não foi informado sobre a 
visita que estes autarcas efectuaram ao Bombarral, solicitou esclarecimentos sobre o 
assunto, considerando que os mesmos deveriam ter sido recebidos com a dignidade 
devida aos cargos que ocupam e pela geminação existente entre os dois municípios. 
Deixou a sua critica pelo facto do presidente da Câmara não ter informado o executivo 
sobre esta visita. ------------------------------------------------------------------------------------------  

1568. VIII FESTIVAL DE MUSICA: Questionou o senhor presidente de Câmara sobre o não 
agendamento do respectivo programa, dado que quando detinha o pelouro da cultura 
sempre trouxe a reunião de Câmara o orçamento das receitas e despesas. --------------  

1569. EX-ADJUNTO DO GABINETE DE APOIO Á PRESIDÊNCIA: Já há mais de um mês 
que me foi prometida a informação relativa às verbas a pagar (subsídio de férias e 
subsídio de Natal) ao ex-adjunto do gabinete de apoio à presidência e até hoje nada 
me foi dado. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

1570. IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACTIVIDADES: “Apresento a minha lamentação 
pelo facto da Câmara Municipal que tem competências bem definidas  na lei, não 
tenha recebido qualquer tipo de informação quanto à implementação do Plano de 
Actividades.” -----------------------------------------------------------------------------------------------  

1571. FESTIVAL DO VINHO: “Levantei algumas questões para as quais até hoje não houve 
qualquer tipo de resposta, inclusivamente a questão que levantei sobre o esgotar de 
uma rubrica onde se incluía o pagamento do programa inserção emprego.” --------------  
DO SENHOR  VEREADOR JOÃO HIPÓLITO: ---------------------------------------------------  

1572. INTERVENÇÃO: “Meus caros colegas vereadores, penso que está hoje perfeitamente 
demonstrado o estado de desequilibro em que “vive” o senhor presidente assim como 
o clima virtual onde estamos inseridos. Senão vejamos: 1.º - Na reunião ordinária 
ocorrida no dia 23 de Julho foi deliberado “por unanimidade, que durante o mês de 
Agosto apenas se realizará a reunião prevista para 6 de Agosto, ficando delegada 
competência no senhor presidente da Câmara para deferir os processos de obras 
particulares que tenham parecer favorável dos serviços técnicos”. 2.º - Face a esta 
deliberação e já em plenas férias oficiais ainda estive presente na reunião de 6 de 
Agosto. 3.º - Obviamente  que a partir desta data fui de férias com a minha família. 4.º 
- Durante o mês de Agosto passado  nunca recebi qualquer contacto telefónico via 
telemóvel por parte dos serviços da Câmara. Aliás durante este mandato várias vezes 
fui contactado pelos serviços. 5.º - Entretanto, no mês de Agosto, é publicado na 
imprensa local o edital n.º 24/2001 a referir que no mês de Agosto só existia uma 
reunião. Solicito aos serviços que seja reproduzido o edital neste ponto: «António 
Carlos Albuquerque Álvaro, presidente da Câmara Municipal de Bombarral, Faz 
público que, em cumprimento da deliberação tomada na reunião ordinária realizada no 
dia 23 de Julho do ano dois mil e um apenas se efectuará a reunião pública marcada 



ACTA N.º 38/2001 – Reunião pública e ordinária do dia 2001.09.03 
 

 

 8 

para dia 06 de Agosto, na qual, após esgotada a ordem do dia haverá um período para 
intervenção do público, com inicio previsivelmente pelas 18.00 horas»; 6.º - 
Regressado de férias hoje constato que tinha sido afixado na porta da ASAGRO por 
pessoal da Câmara Municipal e a mando do senhor presidente um edital n.º 4/2001. 
Solicito aos serviços que seja reproduzido esse edital neste ponto – é de referir que a 
minha morada oficial é em Lisboa: «António Carlos Albuquerque Álvaro, presidente da 
Câmara Municipal de Bombarral, faz público que Nos termos da alínea n) do n.º 1 do 
artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, convoco V.Ex.ª para uma reunião 
extraordinária da Câmara Municipal de Bombarral, no próximo dia 29 de Agosto de 
2001, pelas 15.30 horas, no salão nobre do edifício dos Paços do Município, para 
apreciação da seguinte ordem do dia:---------------------------------------------------------------  
02 ESPAÇO INTERNET – PROGRAMA POSI – PROGRAMA OPERACIONAL DA 

SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO: Presente proposta do senhor presidente da 
Câmara para candidatura ao programa em epígrafe. ----------------------------------------  

03 ALIENAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO: Presente proposta do senhor 
presidente da Câmara para alienação de parcela de terreno para construção e 
instalação de estação de serviço.-----------------------------------------------------------------  

04 CEMITÈRIO DO SENHOR JESUS: Análise da situação. ----------------------------------  
05 P.E.O.E. – PROGRAMA DE ESTIMULO Á OFERTA DE EMPREGO: Presente 

ofício do Instituto de Emprego Formação Profissional, a solicitar emissão de parecer 
sobre o projecto (criação de uma empresa na área do comércio a retalho em 
bancas e feiras).---------------------------------------------------------------------------------------  

06 QUINTA DO FALCÃO: Pagamento de indemnização ao rendeiro do talho N º 79 no 
Falcão, senhor Herminio Antunes.----------------------------------------------------------------  

07 PEDIDO DE SUBSÍDIO: Presente ofício do Centro Desportivo Recreativo 
Columbeirense a solicitar apoio monetário para dar continuidade dos espectáculos 
dos jovens daquela localidade. --------------------------------------------------------------------  

08 REPARAÇÃO DOS DANOS DAS INTEMPÉRIES: Após consulta às respectivas 
instituições financeiras e elaborado que foi o competente mapa comparativo, 
proposta do senhor presidente da Câmara para que se delibere acerca da remessa 
dos vários elementos à Assembleia Municipal para adjudicação e contracção de 
empréstimo a médio / longo prazo. ---------------------------------------------------------------  

09 VIRGINIA MARIA PEREIRA CARRASQUEIRO: Presente ofício da E.D.P. que 
informa ser inviável a solução apresentada para resolução da pretensão 
apresentada pela munícipe em epígrafe. -------------------------------------------------------  

10 OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO: Presente requerimento apresentado pelo 
Senhor José António Ferreira Marques a solicitar ocupação de espaço público junto 
á praça de touros no dia 12 de Agosto. ---------------------------------------------------------  

11 DENÚNCIA DE CONTRATOS DE ÁGUA: Presente a informação n.º 08/01/D.T., 
com vista à denúncia de contratos de fornecimento de água nos termos do n.º 6 do 
artigo 101.º do Código de Posturas e Regulamentos Municipais aos seguintes 
consumidores que têm o abastecimento cortado há mais de dois meses: António 
Carlos Santos Jorge (Av. Inocência Cairel Simão, Lt. 4 – 4.º dt – Bombarral), 
Francisco José Ribeiro (Tv. D. Afonso Henriques – Delgada) e Guilherme Bento 
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Semedo Mendes (Lg. Salvador Carvalho Santos, 1 A – São Mamede) e Pedro José 
Rosado Cunha (Rua Abel Pereira Fonseca, 34 – 2.º dt – Bombarral). ------------------  

12 DESCARGA DE EFLUENTES NO COLECTOR DE ÁGUAS RESIDUAIS 
DOMÉSTICAS: Presente a informação n.º 18/01/D.T., relativa ao pedido da Adega 
Cooperativa de Bombarral a solicitar autorização para a ligação dos seus efluentes 
ao colector de águas residuais domésticas.----------------------------------------------------  

13 PLANO DE PORMENOR DO VALE DA VÁRZEA: Desencadear o processo de 
elaboração do Plano de Pormenor  do Vale da Várzea.-------------------------------------  

14 COPERBAL COOPERATIVA OPERARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL CRL- 
PEDIDO VENDA DE PARCELA DE TERRENO: Presente ofício da Firma Coperbal 
a solicitar informação da possibilidade de venda do terreno no estaleiro em regime 
de contrato . Com a informação n.º 03/D.A.F. a dar conhecimento que nas mesmas 
condições já foram vendidos os direitos de superfície de outros dois lotes à firma 
Roda P e outro à firma Henrique Jorge dos Reis. --------------------------------------------  

15 AQUISIÇÃO DE PRÉDIO RÙSTICO: Análise da contraproposta endereçada à 
Câmara Municipal pelo senhor Dr. Rui Faustino na qualidade de procurador do 
senhor José Ribeiro Correia.-----------------------------------------------------------------------  

16 LICENCIAMENTO SANITÁRIO: Presente o processo n.º 1/2001 iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor Salustiano Paulo Filipe, datado de 
2001.06.12, a solicitar o licenciamento de uma unidade móvel de transporte de 
produtos alimentares (frutas).----------------------------------------------------------------------  

17 TRIBUNAL DA COMARCA DO BOMBARRAL – PROTOCOLO ADICIONAL: 
Presente o ofício 14693 do Ministério da Justiça,---------------------------------------------  

----------7.º - Ouvi atentamente como é meu timbre as informações dadas pelo senhor 
presidente e espanto do espanto o senhor presidente Albuquerque Álvaro mandou ler 
para informar os vereadores desta Câmara uma informação tosca das formas como 
convocou reuniões extraordinárias para os dias 20 e 29 de Agosto passado. 8.º - A 
ordem de trabalhos do dia 20 é diferente da do dia 29 e tem o seguinte teor: ------------  
18 ESPAÇO INTERNET – PROGRAMA POSI – PROGRAMA OPERACIONAL DA 

SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO: Presente proposta do senhor presidente da 
Câmara para candidatura ao programa em epígrafe. ----------------------------------------  

19 ALIENAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO: Presente proposta do senhor 
presidente da Câmara para alienação de parcela de terreno para construção e 
instalação de estação de serviço.-----------------------------------------------------------------  

20 CEMITÈRIO DO SENHOR JESUS: Análise da situação. ----------------------------------  
21 P.E.O.E. – PROGRAMA DE ESTIMULO Á OFERTA DE EMPREGO: Presente 

ofício do Instituto de Emprego Formação Profissional, a solicitar emissão de parecer 
sobre o projecto (criação de uma empresa na área do comércio a retalho em 
bancas e feiras).---------------------------------------------------------------------------------------  

22 QUINTA DO FALCÃO: Pagamento de indemnização ao rendeiro do talho N º 79 no 
Falcão, senhor Herminio Antunes.----------------------------------------------------------------  

23 PEDIDO DE SUBSÍDIO: Presente ofício do Centro Desportivo Recreativo 
Columbeirense a solicitar apoio monetário para dar continuidade dos espectáculos 
dos jovens daquela localidade. --------------------------------------------------------------------  
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24 REPARAÇÃO DOS DANOS DAS INTEMPÉRIES: Após consulta às respectivas 
instituições financeiras e elaborado que foi o competente mapa comparativo, 
proposta do senhor presidente da Câmara para que se delibere acerca da remessa 
dos vários elementos à Assembleia Municipal para adjudicação e contracção de 
empréstimo a médio / longo prazo. ---------------------------------------------------------------  

25 VIRGINIA MARIA PEREIRA CARRASQUEIRO: Presente ofício da E.D.P. que 
informa ser inviável a solução apresentada para resolução da pretensão 
apresentada pela munícipe em epígrafe. -------------------------------------------------------  

26 OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO: Presente requerimento apresentado pelo 
Senhor José António Ferreira Marques a solicitar ocupação de espaço público junto 
á praça de touros no dia 12 de Agosto. ---------------------------------------------------------  

27 DENÚNCIA DE CONTRATOS DE ÁGUA: Presente a informação n.º 08/01/D.T., 
com vista à denúncia de contratos de fornecimento de água nos termos do n.º 6 do 
artigo 101.º do Código de Posturas e Regulamentos Municipais aos seguintes 
consumidores que têm o abastecimento cortado há mais de dois meses: António 
Carlos Santos Jorge (Av. Inocência Cairel Simão, Lt. 4 – 4.º dt – Bombarral), 
Francisco José Ribeiro (Tv. D. Afonso Henriques – Delgada) e Guilherme Bento 
Semedo Mendes (Lg. Salvador Carvalho Santos, 1 A – São Mamede) e Pedro José 
Rosado Cunha (Rua Abel Pereira Fonseca, 34 – 2.º dt – Bombarral). ------------------  

28 DESCARGA DE EFLUENTES NO COLECTOR DE ÁGUAS RESIDUAIS 
DOMÉSTICAS: Presente a informação n.º 18/01/D.T., relativa ao pedido da Adega 
Cooperativa de Bombarral a solicitar autorização para a ligação dos seus efluentes 
ao colector de águas residuais domésticas.----------------------------------------------------  

29 PLANO DE PORMENOR DO VALE DA VÁRZEA: Desencadear o processo de 
elaboração do Plano de Pormenor  do Vale da Várzea.-------------------------------------  

30 COPERBAL COOPERATIVA OPERARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL CRL- 
PEDIDO VENDA DE PARCELA DE TERRENO: Presente ofício da Firma Coperbal 
a solicitar informação da possibilidade de venda do terreno no estaleiro em regime 
de contrato . Com a informação n.º 03/D.A.F. a dar conhecimento que nas mesmas 
condições já foram vendidos os direitos de superfície de outros dois lotes à firma 
Roda P e outro à firma Henrique Jorge dos Reis. --------------------------------------------  

31 AQUISIÇÃO DE PRÉDIO RÙSTICO: Análise da contraproposta endereçada à 
Câmara Municipal pelo senhor Dr. Rui Faustino na qualidade de procurador do 
senhor José Ribeiro Correia.------------------------------------------------------------- ---------- 

----------9.º - Referiu o senhor presidente que houve uniformidade na convocatória do 
dia 29, mas os factos desmentem fatalmente as suas palavras. 10.º - Referiu que os 
serviços o informaram que não foi possível contactar o senhor vereador Hipólito. Que 
mais dizer se sempre mantive o telemóvel ligado. Acho que não é necessário referir 
mais, contudo não quero deixar de salientar que o senhor presidente informou também 
hoje este executivo que não tinha nada de extraordinário a informar (pois não informou 
nada obviamente como é costume) e na parte final referiu que com os editais só queria 
sensibilizar os vereadores João Hipólito, Manuel Quintino e Amilcar Santos para a dita 
reunião. Mais não vale a pena dizer pois estamos perante factos que acontecem na 
Câmara Municipal de Bombarral em pleno século XXI. Aliás as informações de hoje de 
alguns dos vereadores também são suficientemente esclarecedoras.” ---------------------  
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DO SENHOR  PRESIDENTE DA CÂMARA:------------------------------------------------------  
1573. DEFESA DA HONRA: “Acerca da intervenção do senhor vereador Amilcar Santos, a 

cada qual a responsabilidade daquilo que afirma. Deve estar mais atento às minhas 
intervenções para não falar de cor. Apenas falei em interesse municipal, nunca falei 
em interesse público. A ordem do dia foi distribuída a todos e é pública de modo que 
não vou ocupar tempo a fazer sobressair quaisquer questões. A lei actual tem um 
grande princípio diferente da anterior. Neste momento a lei faculta a todos a 
possibilidade de pedirem a substituição. Não deviam mais referir a circunstância de 
férias para não estarem nas reuniões.” -------------------------------------------------------------  
DO SENHOR  VEREADOR MANUEL QUINTINO: ----------------------------------------------  

1574. CONVOCATÓRIAS PARA REUNIÔES EXTRAORDINÁRIAS E EXPLICAÇÕES DO  
PRESIDENTE DA CÂMARA: “Os fracos, quando questionados, procuram 
normalmente um refúgio de pseudo autoritarismo. Este presidente da Câmara que 
vamos tendo torna-se, nestas alturas, arauto das competências próprias do presidente 
da Câmara procurando reduzir-nos a insignificantes vermes que apenas o procuram 
atrapalhar. Diz este presidente da Câmara frequentemente, certamente para nos 
tentar amedrontar: «eu é que fui eleito presidente da Câmara, eu é que tenho 
legitimidade para...». Na prática o homem está convencido de que o facto de ter sido 
eleito presidente da Câmara lhe dá o direito de fazer todo o tipo de disparates, 
incluindo este de afixar editais à porta das pessoas. Não se preocupa em, 
previamente, tentar explicar aos senhores vereadores uma possível razão das 
convocatórias. E o telefone seria um óptimo meio para tal, foi para comunicar que foi 
inventado e a comunicação é essencial em democracia. Obviamente não há razão 
possível para todo este folclore visto a reunião ordinária ser apenas três dias após a 
data em que procurou realizar a pretensa reunião extraordinária. Claro que os 
objectivos deste senhor eram claros: ignorar deliberadamente três vereadores 
incómodos, aliciar outros dois com uma carta pessoal e, assim, conseguir alguns 
objectivos, nomeadamente a venda de património. E, para alcançar tais objectivos, 
arranja ele o tal expediente das competências próprias do presidente da Câmara. E 
assume como uma das tais competências desrespeitar deliberações do próprio 
presidente da Câmara, visto ele próprio ter votado no sentido de não haver reuniões 
em Agosto para além da primeira. Que autoridade tem alguém que nem sequer 
respeita as suas próprias deliberações? Decididamente o prazo de validade deste 
homem está há muito ultrapassado.” ----------------------------------------------------------------  

1575. DECLARAÇÕES DE VOTO DO VEREADOR JOÃO CARLOS DUARTE E DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA NA ACTA 34/2001: “Acho completamente descabido o 
teor da declaração de voto do vereador João Carlos e do Presidente da Câmara sobre 
a minha proposta relativa aos pagamentos inerentes ao Festival do Vinho. O 
orçamento e plano de actividades de 2001 que João Carlos e o Presidente da Câmara 
aprovaram prevê uma despesa de 5000 contos para o festival do Vinho. Aquando da 
aprovação desses instrumentos de gestão foi assumido o compromisso de, 
atempadamente ser presente à Câmara Municipal de Bombarral  um orçamento 
realista para o Festival do Vinho, tendo os elementos da Câmara Municipal assumido 
o compromisso de aprovar uma alteração orçamental que viabilizasse  esse 
orçamento. Esta posição foi entendida como justa pois ainda não tivemos acesso às 
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contas dos festivais de 1999 e 2000. Não se trata portanto de levantar suspeições mas 
sim de não abdicar de dois direitos fundamentais: o direito ao conhecimento e o direito 
à decisão. São direitos que me assistem e que não declino. Não é para passar 
cheques em branco que aqui estamos. O choradinho da vitimização e do esforço 
dispendido não pega. Todo o esforço é meritório mas é perfeitamente compatível  com 
clareza e cumprimento do regulamento do festival. O regulamento foi feito e aprovado 
e é para ser cumprido, pois quem não deve não teme. E se tudo fosse claro e 
transparente, certamente todos teriam a ganhar com isso. E as insinuações de 
comissões que este ano se fizeram sentir mais alto certamente que, em processos 
públicos e transparentes se calariam. Por mim e pelo festival do vinho só peço 
transparência. Nada mais.”-----------------------------------------------------------------------------  

1576. CONVOCATÒRIA PARA A REUNIÃO DE 29.08.2001: “Em relação à informação do 
senhor presidente da Câmara de que não me encontraram para entregarem a 
convocatória de 29.08.2001 quero saber quem foi o funcionário que não me 
encontrou.” -------------------------------------------------------------------------------------------------  

1577. OFICIO Á REFER: Mais uma vez renovo o pedido de cópia do ofício enviado á 
REFER a solicitar uma reunião por causa da passagem de nível da Baleeira.” ----------  

1578. CLANDESTINOS: “Face à escandalosa proliferação de obras clandestinas no 
concelho pergunto ao senhor presidente da Câmara que medidas tomou ou pensa 
tomar.” -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1579. ACAMPAMENTO: “Pergunto ao senhor presidente da Câmara se autorizou o 
acampamento selvagem no terreno em frente da estação da C.P. e se não autorizou 
que medidas tomou.” ------------------------------------------------------------------------------------  

1580. OBRAS CLANDESTINAS: “Relativamente à fiscalização de obras no Pó foi há 
imensos meses prometido pelo senhor presidente da Câmara um relatório urgente 
fiscalização municipal e após todo este tempo  nada aconteceu. Qual o ponto da 
situação?”---------------------------------------------------------------------------------------------------  
DO SENHOR  VEREADOR JOÃO CARLOS DUARTE: ---------------------------------------  

1581. FEIRA NACIONAL DA PÊRA ROCHA: “No dia 15 de Agosto estive presente na Feira 
Nacional da Pêra Rocha, congratulando-me com a realização desta iniciativa 
importante no sector agrícola.” ------------------------------------------------------------------------  

1582. CONCURSO DE PESSOAL: “No dia 20 de Agosto, da parte da manhã estive presente 
nas provas do concurso externo de  ingresso de um auxiliar técnico de museografia.”-  

1583. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA: “No dia 20 de Agosto, da parte da tarde estive 
presente numa reunião extraordinária da Câmara Municipal de Bombarral.”--------------  

1584. REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA: “No dia 29 de Agosto, da parte da tarde estive 
presente numa reunião extraordinária da Câmara Municipal de Bombarral.”--------------  

1585. FEIRA DE SÃO BERNARDO: “No dia 26 de Agosto estive presente na Feira de São 
Bernardo, Alcobaça.” ------------------------------------------------------------------------------------  

1586. CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA: “Sugeria ao senhor presidente da 
Câmara que fossem desenvolvidos os procedimentos de molde a poder ser convocado 
o Conselho Municipal de Segurança. Sugeria igualmente que relacionado com a 
questão dos estrangeiros que estão a entrar no Bombarral, e que são bem vindos, 
mas que alguns segundo informações estarão a colocar em causa as regras de 
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segurança, fosse contactado o S.E.F., o Governo Civil e o Comando da G.N:R. De 
Caldas da Rainha.” ---------------------------------------------------------------------------------------  

1587. FESTIVAL DO VINHO: “Espero nos próximos 15 dias ter o relatório das contas. Não 
foi possível hoje porque a funcionária esteve de férias em Agosto e entrou hoje 
novamente de férias.”------------------------------------------------------------------------------------  

1588. QUINTA DO MONTEPARRAL: “Solicito informação sobre se existe no Bombarral 
alguma Quinta do Monteparral.” ----------------------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA 
1589.      OBRAS PARTICULARES:------------------------------------------------------------------------------- 
1589.01 ALTERAÇÕES EM HABITAÇÃO – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o 

processo n.º 85/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor César 
Miguel Romeiro Pinto,  a solicitar licença para alterações em habitação sita na Rua da 
Paz, 7, lugar e freguesia de Pó, e verificando-se que apresentou os necessários 
projectos de especialidades, foi tomado conhecimento do despacho do senhor 
presidente da Câmara que deferiu o licenciamento. ---------------------------------------------  

1589.02 CONSTRUÇÃO DE GARAGEM E MURO – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado 
o processo n.º 53/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Amilcar 
Matos Napoleão Pereira e outro,  a solicitar licença para construção de garagem e 
muro sitos nas Tosquíadas, freguesia de Carvalhal, e verificando-se que apresentou 
os necessários projectos de especialidades, foi tomado conhecimento do despacho do 
senhor presidente da Câmara que deferiu o licenciamento. -----------------------------------  

1589.03 AVERBAMENTO DE NOVO TITULAR: Apreciado o processo n.º 228/99/01, iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor Carlos Alberto Batista Pereira Pinto,  foi 
tomado conhecimento do despacho do senhor presidente da Câmara que autorizou o 
averbamento em seu nome do referido processo que se encontrava em nome de 
Jorge Gabriel Duarte Catana Monteiro Martins.---------------------------------------------------  

1589.04 DESTAQUE: Presente o processo n.º 40/2001/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela senhora D. Ana Maria Silva B. Fonseca e Maria Fátima B. Fonseca,  
foi tomado conhecimento do despacho do senhor presidente da Câmara que aprovou 
o destaque de uma parcela de terreno com a área de 1870  m2 do prédio descrito na 
Conservatória do Registo Predial com o n.º 1257 freguesia de Carvalhal, inscrito na 
matriz sob o artigo 32, secção T, pendente de alteração e urbano sob o artigo 475, a 
confrontar do Norte com o próprio, do Sul, do Poente e do Nascente com estrada, uma 
vez que reúne as condições estabelecidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º do 
decreto-lei n.º 448/91, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 334/95, e 
dado que desse destaque resultam apenas duas parcelas, ambas confinantes com 
arruamentos públicos, devendo ser garantido o ónus do não fraccionamento previsto 
no artigo 5.º do Decreto-lei n.º 448/91.. -------------------------------------------------------------  

1589.05 DESTAQUE: Presente o processo n.º 84/2001/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela senhora D. Maria Manuel Ferreira Marques e outro,  foi tomado 
conhecimento do despacho do senhor presidente da Câmara que aprovou o destaque 
de uma parcela de terreno com a área de 1360  m2 do prédio descrito na 
Conservatória do Registo Predial com o n.º 1464 da freguesia de Carvalhal, inscrito na 
matriz sob o artigo 55, secção V, e parte urbana sob o artigo 384,  a confrontar do 
Norte com Armelindo Ferreira e o próprio, do Sul e do Nascente com estrada e do 
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Poente com António Vieira Mota, uma vez que reúne as condições estabelecidas nas 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 5.º do decreto-lei n.º 448/91, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-lei n.º 334/95, e dado que desse destaque resultam apenas 
duas parcelas, ambas confinantes com arruamentos públicos, devendo ser garantido o 
ónus do não fraccionamento previsto no artigo 5.º do Decreto-lei n.º 448/91.-------------  

1589.06 ALTERAÇÕES A CONSTRUÇÃO DE EDIFICIO DE HABITAÇÃO COLECTIVA E 
SERVIÇOS – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 
87/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pela Sociedade Martins & Henriques 
– Propriedades, Lda,  foi tomado conhecimento do despacho do senhor presidente da 
Câmara que aprovou o projecto de arquitectura para alterações a construção de 
edifício de habitação colectiva e serviços sita na Av. Inocência Cairel Simão, vila e 
freguesia de Bombarral.---------------------------------------------------------------------------------  

1589.07 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIO DE HABITAÇÃO MULIFAMILIAR – LICENÇA DE 
CONSTRUÇÃO: Apreciado o processo n.º 162/2001/01, iniciado a requerimento 
apresentado pelo senhor José da Rocha Caroço,  a solicitar licença para construção 
de edifício de habitação multifamiliar sita na Rua da Misericórdia, vila e freguesia de 
Bombarral, e verificando-se que apresentou os necessários projectos de 
especialidades, foi tomado conhecimento do despacho do senhor presidente da 
Câmara que deferiu o licenciamento. ----------------------------------------------------------------  

1589.08 TRANSFORMAR ARMAZÉM EM MORADIA – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: 
Apreciado o processo n.º 73/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo 
senhor João António Vinhinha Cardoso,  a solicitar licença para transformar armazém 
em moradia sita no lugar de Estorninho,  freguesia de Bombarral, e verificando-se que 
apresentou os necessários projectos de especialidades, foi tomado conhecimento do 
despacho do senhor presidente da Câmara que deferiu o licenciamento.------------------  

1589.09 CONSTRUÇÃO DE ALPENDRE E MURO – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: 
Apreciado o processo n.º 82/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo 
senhor Carlos Maria Fialho,  a solicitar licença para construção de alpendre e muro 
sitos no lugar e freguesia de Roliça, e verificando-se que apresentou os necessários 
projectos de especialidades, foi tomado conhecimento do despacho do senhor 
presidente da Câmara que deferiu o licenciamento. ---------------------------------------------  

1589.10 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o 
processo n.º 9/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Carlos 
Alberto Dioniso Cunha Caetano,  a solicitar licença para construção de moradia 
unifamiliar sita no Bom Vento, freguesia de Carvalhal, e verificando-se que apresentou 
os necessários projectos de especialidades, foi tomado conhecimento do despacho do 
senhor presidente da Câmara que deferiu o licenciamento. -----------------------------------  

1589.11 INSCRIÇÃO DE TÈCNICO: Apreciado o processo n.º 773/2001/51, iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor João Cândido Machado Martins,  foi tomado 
conhecimento do despacho do senhor presidente da Câmara que autorizou a sua 
inscrição como técnico para assinar projectos e dirigir obras no concelho de 
Bombarral.--------------------------------------------------------------------------------------------------  

1589.12 CONSTRUÇÃO DE CABINE PARA ELECTRICIDADE – PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Presente o processo n.º 75/2001/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela firma TERRAOESTE Máquinas e Terraplanagens, Lda,  foi tomado 
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conhecimento do despacho do senhor presidente da Câmara que aprovou o projecto 
de arquitectura para construção de cabine para electricidade na Estrada Nacional 361, 
Gamelas, freguesia de Vale Covo. -------------------------------------------------------------------  

1589.13 ALTERAÇÕES EM HABITAÇÃO – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Presente o 
processo n.º 75/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Nuno José 
Marques Santos e M.ª Gabriela A. G. Santos,  foi tomado conhecimento do despacho 
do senhor presidente da Câmara que aprovou o projecto de arquitectura para 
alterações em habitação sita no lugar de Azambujeira dos Carros, freguesia de Roliça.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1589.14 INFORMAÇÃO PRÉVIA: Apreciado o processo n.º 19/2001/02, iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor Jorge Paulino Abreu,  foi tomado conhecimento 
do despacho do senhor presidente da Câmara que emitiu informação prévia favorável 
para construção de moradia unifamiliar sita no Casal Novo, Barrocalvo, freguesia de 
Carvalhal, condicionado ao parecer da folha 8 e 9. ----------------------------------------------  

1589.15 INFORMAÇÃO PRÉVIA: Apreciado o processo n.º 20/2001/02, iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor João Paulo Hermenegildo,  foi tomado 
conhecimento do despacho do senhor presidente da Câmara que emitiu informação 
prévia favorável para construção de moradia unifamiliar sita no lugar e freguesia de 
Roliça. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1589.16 CONSTRUÇÃO DE MORADIA E MURO – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: 
CONSTRUÇÃO DE MORADIA – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o 
processo n.º 34/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor João 
Nepomuceno Bacelar Salazar Trindade,  a solicitar licença para construção de 
moradia unifamiliar sita no lote 5, lugar de Famões, freguesia de Bombarral, e 
verificando-se que apresentou os necessários projectos de especialidades, foi tomado 
conhecimento do despacho do senhor presidente da Câmara que deferiu o 
licenciamento. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

1589.17 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o 
processo n.º 102/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Joaquim 
Alberto Fernandes e Elsa Marina Mateus,  foi tomado conhecimento do despacho do 
senhor presidente da Câmara que aprovou o projecto de arquitectura para construção 
de moradia unifamiliar sita no Casal Novo, Barrocalvo, freguesia de Carvalhal.----------  

1589.18 RECLAME LUMINOSO: Apreciado o processo n.º 793/2001/06, iniciado a 
requerimento apresentado pela firma TEC – Arantes Técnica e Comércio Automóvel,  
foi tomado conhecimento do despacho do senhor presidente da Câmara que aprovou 
a colocação de reclame luminoso em estabelecimento sito na Av. Vasco pereira da 
Conceição, vila e freguesia de Bombarral, com as condições do artigo 18.º do 
Regulamento Municipal de Publicidade. ------------------------------------------------------------  

1589.19 OBRAS DE URBANIZAÇÃO: Apreciado o processo n.º 8/99/03, iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor José Carlos Correia Ferreira, foi tomado 
conhecimento do despacho do senhor presidente da Câmara que aprovou projecto de 
obras de urbanização, condicionado ao parecer das folhas 119 e 120.---------------------   

1589.20 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o 
processo n.º 200/2000/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora D. Maria 
Conceição Ribeiro Barros Brás, foi tomado conhecimento do despacho do senhor 
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presidente da Câmara que aprovou o projecto de arquitectura para construção de 
moradia unifamiliar sita no lugar de São Mamede, freguesia de Roliça. --------------------  

1589.21 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – PROJECTO DE ARQUITECTURA: Apreciado o 
processo n.º 101/2000/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor Ricardo 
Miguel Lopes Gonçalves, datado de 2001.06.01, foi deliberado por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura para construção de moradia unifamiliar sita no lugar 
e freguesia de Roliça.------------------------------------------------------------------------------------  

1589.22 OPERAÇÃO DE LOTEAMENTO: Apreciado o processo n.º 4/2001/03, iniciado a 
requerimento apresentado pela firma MAURIFER – Soc. Emp. Imobiliários, Compra e 
Venda de Propriedades, Lda, datado de 2001.08.14,  foi deliberado por unanimidade 
aprovar o projecto de arquitectura de operação de loteamento sita no lugar e freguesia 
de Carvalhal, condicionado ao cumprimento dos pareceres constantes das folhas 111, 
112 e 113. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

1589.23 ALTERAÇÃO Á CONSTRUÇÃO DE EDIFICIO – PROJECTO DE ARQUITECTURA: 
Apreciado o processo n.º 49/99/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma H. 
Monteiro Construções, Lda, datado de 2001.08.23, com o projecto de arquitectura para 
alteração à construção de edifício sito no lote 9 da Rua da Misericórdia, vila e 
freguesia de Bombarral, foi adiada a sua apreciação para uma próxima reunião a fim 
de se apurar se este projecto implica de alguma forma com a questão colocada pelos 
moradores dos lotes vizinhos. -------------------------------------------------------------------------  

1589.24 REMODELAÇÃO E RESTAURO DO TEATRO EDUARDO BRAZÃO – PROJECTO 
DE ARQUITECTURA: Apreciado o processo n.º 10/2001/01, iniciado a requerimento 
apresentado pela União Cultural e Recreativa de Bombarral, foi tomado conhecimento 
do despacho do senhor presidente da Câmara que aprovou o projecto de arquitectura 
para remodelação e restauro do Teatro Eduardo Brazão, sito na Rua Nuno Álvares 
Pereira, vila e freguesia de Bombarral, condicionado ao parecer da folha 264.-----------  

1589.25 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o 
processo n.º 89/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor António 
Amaro de Jesus Dias, datado de 2001.08.23, a solicitar licença para construção de 
moradia unifamiliar sita no Bairro Novo do Cintrão, vila e freguesia de Bombarral, e 
verificando-se que apresentou os necessários projectos de especialidades, foi 
deliberado por unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 24 meses.------------  

1589.26 CONSTRUÇÃO DE GARAGEM E MURO – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado 
o processo n.º 205/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pelo senhor José 
Manuel Cruz Oliveira, datado de 2001.06.22, a solicitar licença para construção de 
moradia unifamiliar e garagem no lugar e freguesia de Carvalhal, e verificando-se que 
apresentou os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por 
unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 2 meses. ---------------------------------  

1589.27 CONSTRUÇÃO DE MORADIA – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o 
processo n.º 238/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pela senhora D. Maria 
Helena Carvalho de Almeida Cavaco, datado de 2001.07.13, a solicitar licença para 
construção de moradia unifamiliar sita no lugar de São Mamede, freguesia de Roliça, e 
verificando-se que apresentou os necessários projectos de especialidades, foi 
deliberado por unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 12 meses.------------  
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1589.28 ALTERAÇÃO EM EDIFICIO DE HABITAÇÃO - LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: 
Apreciado o processo n.º 51/96/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma 
OESTIMOVEL – Sociedade Imobiliária do Oeste, Lda, datado de 2001.08.24, a 
solicitar licença para alteração em edifício de habitação sito no lote 49 da Urbanização 
da Quinta de Santo António, vila e freguesia de Bombarral, e verificando-se que 
apresentou os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por 
unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 1 mês. ------------------------------------  

1589.29 CONSTRUÇÃO DE CASA DO GUARDA – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado 
o processo n.º 241/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma KIRO – 
Kartódromo Internacional da Região Oeste, datado de 2001.08.28, a solicitar licença 
para construção de casa do guarda na Quinta do Falcão, e verificando-se que 
apresentou os necessários projectos de especialidades, foi deliberado por maioria com 
a abstenção do senhor vereador Amilcar Santos e o voto favorável dos restantes 
membros do executivo, deferir o licenciamento pelo prazo de 6 meses.--------------------  

1589.30 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIO DE HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR E 
ESTABELECIMENTO – LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o processo n.º 
117/2001/01, iniciado a requerimento apresentado pela firma Fernando Manuel, Alves, 
Lda, datado de 2001.07.25, a solicitar licença para construção de edifício de habitação 
multifamiliar e estabelecimento sito na Rua do Cotovelo, vila e freguesia de Bombarral, 
e verificando-se que apresentou os necessários projectos de especialidades, foi 
deliberado por unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 30 meses.------------  

1589.31 ALTERAÇÃO Á INSTALAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE BEBIDAS – 
LICENÇA DE CONSTRUÇÃO: Apreciado o processo n.º 50/2001/01, iniciado a 
requerimento apresentado pela senhora D. Dina Maria Glória M. Henriques e filhos, 
datado de 2001.08.22, a solicitar licença para alteração à instalação de 
estabelecimento de bebidas sito na Rua de Angola, vila e freguesia de Bombarral, e 
verificando-se que apresentou os necessários projectos de especialidades, foi 
deliberado por unanimidade deferir o licenciamento pelo prazo de 12 meses.------------  

1589.32  APROVAÇÂO EM MINUTA: As deliberações respeitantes a obras particulares foram 
aprovadas em minuta para produzirem efeitos imediatos.---------------------------------------- 

1590. CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA: Presente a seguinte proposta do senhor presidente 
da Câmara: “Nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do Código da Contribuição Autárquica, 
aprovado pelo Decreto-lei n.º 442-C/88, de 30 de Novembro, cabe ao município definir 
anualmente a taxa aplicável relativamente aos prédios urbanos, dentro dos limites de 
0,7 % a 1,3% (artigo 16.º n.º 1 alínea b) da Lei n.º 52-C/96). Nos termos da parte final 
do referido n.º 1 do artigo 17.º do Código da Contribuição Autárquica, a deliberação da 
Assembleia Municipal deve ser comunicada à Direcção Geral das Contribuições e 
Impostos até 31 de Dezembro do ano a que respeita a contribuição ou, na sua falta, a 
contribuição será liquidada por aplicação da taxa mínima. Neste termos, proponho que 
a Câmara Municipal de Bombarral, em sua reunião de 04.072001, delibere apresentar 
à aprovação da Assembleia Municipal a fixação da taxa de 1,1% para a liquidação da 
Contribuição Autárquica do corrente ano relativa aos prédios urbanos.” -------------------  
---------- Votaram a favor da proposta supra transcrita o senhor presidente da Câmara e 
os senhores vereadores João Carlos Duarte e Luis Duarte, absteve-se o senhor 
vereador José Vítor Silva, votaram contra os senhores vereadores João Hipólito, 
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Manuel Quintino e Amilcar Santos. O senhor presidente da Câmara usou o voto de 
qualidade para aprovar a proposta supra transcrita. ---------------------------------------------  
---------- DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Amilcar Santos declarou que: 
“votei contra por considerar a proposta do senhor presidente da Câmara um 
verdadeiro atentado contra a dignidade de todos aqueles que habitam o Bombarral, 
por discordância e outros que se pretendam cá fixar, digo isto pelo simples facto de 
ser uma enormidade os métodos de gestão deste presidente da Câmara. Bem sei que 
também não estou só, mas é confrangedor penalizar todos aqueles que pagam 
contribuição autárquica no Bombarral a 1,1% quando ela é no mínimo 0,7%, isto 
porque efectivamente para os menos atentos a Câmara Municipal na pessoa do 
presidente da Câmara tem prescindido deliberadamente de milhares de contos a nível 
de licenças de construção, cujo facto mais relevante culmina com o empreendimento 
do kartódromo no Falcão, cujo empreendimento se encontra num estado de 
ilegalidade contratual por incumprimento daquela empresa para com a Câmara ao 
nível das rendas e também pelo efeito da contribuição autárquica. Assim tomando este 
exemplo e por virtude de também existirem outros em igualdade de circunstâncias 
considero inexplicável que a Câmara Municipal tenha deliberado por 3 votos a favor a 
penalização  e a injustiça a todos aqueles que moram e habitam e preferem o nosso 
concelho.”---------------------------------------------------------------------------------------------------  
---------- O senhor vereador Manuel Quintino subscreveu esta declaração de voto.------  

1591. DERRAMA: Presente a seguinte proposta do senhor presidente da Câmara: “O artigo 
18.º da Lei n.º 42/98 prevê que as Câmaras Municipais possam lançar anualmente 
uma derrama, até ao limite máximo de 10% sobre a colecta do imposto sobre o 
rendimento das pessoas colectivas (I.R.C.) que proporcionalmente corresponda ao 
rendimento gerado na sua área geográfica por sujeitos passivos que exerçam, a título 
principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola. Nos termos do 
n.º 2 do artigo 18.º do citado normativo legal a derrama pode ser lançada para reforçar 
a capacidade financeira ou no âmbito da celebração de contratos de equilíbrio 
financeiro. Tendo em conta a necessidade de aproveitamento de todas as fontes de 
receita com vista à concretização do Plano de Actividades respectivo e realização dos 
objectivos e prioridades, previstos, proponho que a Câmara Municipal de Bombarral 
em sua reunião de 04.07.2001, delibere nos termos do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 
42/98, de 06 de Agosto, solicitar à Assembleia Municipal a aprovação do lançamento 
de uma derrama de 10% sobre a colecta do imposto sobre o rendimento das pessoas 
colectivas (I.R.C.) que se destinará a reforçar a capacidade financeira do município, 
ficando a receita afecta exclusivamente ao financiamento do desenvolvimento da área 
de actividades económicas (centro empresarial).”------------------------------------------------  
---------- Foi deliberado por maioria aprovar a proposta supra transcrita. Votaram a 
favor da proposta supra transcrita o senhor presidente da Câmara e os senhores 
vereadores João Carlos Duarte e Luis Duarte, abstiveram-se os senhores vereadores 
João Hipólito e  José Vítor Silva, votaram contra os senhores vereadores Manuel 
Quintino e Amilcar Santos. -----------------------------------------------------------------------------  
----------DECLARAÇÃO DE VOTO: O senhor vereador Amilcar Santos declarou que 
“votei contra pelos mesmos motivos que votei anteriormente e pela razão também de 
que não é verdade que esta verba venha a ser necessária em duplicado por virtude de 



ACTA N.º 38/2001 – Reunião pública e ordinária do dia 2001.09.03 
 

 

 19 

o já ter sido o efeito o ano passado. Tendo sido a  1.ª fase da obra garantida no ano 
2000 por aquela via a alienação das referidas lotes  de terreno que são suficientes 
para o custo da obra, logo esta proposta para além de não devidamente 
fundamentada é irrealista.” -----------------------------------------------------------------------------  
---------- O senhor vereador Manuel Quintino subscreveu esta declaração de voto.------  

1592. TRATAMENTO DOS CRUZAMENTOS JUNTO Á ESCOLA SECUNDÁRIA 
(CRUZAMENTO DA RUA DA MISERICÓRDIA COM A AV. DR. JOAQUIM 
ALBUQUERQUE) E DA CRECHE (CRUZAMENTO DAS AV. VASCO PEREIRA DA 
CONCEIÇÃO, AV. DR. JOAQUIM ALBUQUERQUE, RUA INFANTE D. HENRIQUE E 
RUA BISPO D. XIMENES BELO E DR. RAMOS HORTA) – IMPLANTAÇÃO DE 
ROTUNDAS: ----------------------------------------------------------------------------------------------  
---------- Foram reprovadas as propostas supra transcritas com os votos favoráveis do 
senhor presidente da Câmara e do senhor vereador João Carlos Duarte e os votos 
contra dos restantes membros do executivo. ------------------------------------------------------  
REUNIÃO EXTRAORDINÀRIA: Foi decidido por consenso marcar uma reunião 
extraordinária para dia 06.09.2001 pelas 18.00 horas para tratar dos pontos da ordem 
do dia hoje adiados.--------------------------------------------------------------------------------------  

1593. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO A MÉDIO / LONGO PRAZO: Presente mapa 
comparativo para contratação de empréstimo a médio/longo prazo , com vista á sua 
adjudicação.------------------------------------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1594. ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL: Presente a proposta de alteração orçamental n.º 
2/2001 com dedução de 28.900 contos em rubricas de despesas de capital e de 
28.500 contos em rubricas de despesas correntes e reforço de 28.900 contos em 
rubricas de despesas de capital e de 28.500 contos em rubricas de despesas 
correntes. 
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1595. PLANO DE ALINHAMENTO DO TROÇO ANTIGO DA RUA DA MISERICÓRDIA: ---  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1596. P.E.O.E. – PROGRAMA DE ESTIMULO Á OFERTA DE EMPREGO: Presente ofício 
do Instituto de Emprego Formação Profissional, a solicitar emissão de parecer sobre o 
projecto de criação de uma empresa na área do comércio a retalho em bancas e 
feiras. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1597. QUINTA DO FALCÃO: Pagamento de indemnização ao rendeiro do talho N º 79 no 
Falcão, senhor Herminio Antunes.--------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1598. SUBSÍDIO: Presente ofício do Centro Desportivo Recreativo Columbeirense a solicitar 
apoio monetário para dar continuidade dos espectáculos de jovens daquela localidade 
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1599. TRIBUNAL DA COMARCA DO BOMBARRAL – PROTOCOLO ADICIONAL: 
Presente o ofício 14693 do Ministério da Justiça, ------------------------------------------------  
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---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  
1600. OCUPAÇÃO DE ESPAÇO PÚBLICO: Presente requerimento apresentado pelo 

Senhor José António Ferreira Marques a solicitar ocupação de espaço público junto á 
praça de touros no dia 12 de Agosto.----------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1601. DENÚNCIA DE CONTRATOS DE ÁGUA: Presente a informação n.º 08/01/D.T., com 
vista à denúncia de contratos de fornecimento de água nos termos do n.º 6 do artigo 
101.º do Código de Posturas e Regulamentos Municipais aos seguintes consumidores 
que têm o abastecimento cortado há mais de dois meses: António Carlos Santos Jorge 
(Av. Inocência Cairel Simão, Lt. 4 – 4.º dt – Bombarral), Francisco José Ribeiro (Tv. D. 
Afonso Henriques – Delgada) e Guilherme Bento Semedo Mendes (Lg. Salvador 
Carvalho Santos, 1 A – São Mamede) e Pedro José Rosado Cunha (Rua Abel Pereira 
Fonseca, 34 – 2.º dt – Bombarral). -------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1602.    DESCARGA DE EFLUENTES NO COLECTOR DE ÁGUAS RESIDUAIS 
DOMÉSTICAS: Presente a informação n.º 18/01/D.T., relativa ao pedido da Adega 
Cooperativa de Bombarral a solicitar autorização para a ligação dos seus efluentes ao 
colector de águas residuais domésticas.------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1603. AQUISIÇÃO DE PRÉDIO RÙSTICO: Análise da contraproposta endereçada à 
Câmara Municipal pelo senhor Dr. Rui Faustino na qualidade de procurador do senhor 
José Ribeiro Correia. ------------------------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1604. LICENCIAMENTO SANITÁRIO: Presente o processo n.º 1/2001 iniciado a 
requerimento apresentado pelo senhor Salustiano Paulo Filipe, datado de 2001.06.12, 
a solicitar o licenciamento de uma unidade móvel de transporte de produtos 
alimentares (frutas). --------------------------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1605. MÁQUINAS ELÉCTRICAS DE DIVERSÃO: Presente o ofício n.º 3584, de 2001.08.22 
do Governo Civil de Leiria, a solicitar a emissão de parecer nos termos do n.º 1 do 
artigo 1.º da Lei n.º 2/87, de 8 de Janeiro, para a renovação da licença de 
funcionamento das máquinas eléctricas de diversão n.ºs 1587/96, 14712/95 e 
17225/97 em café sito no lugar e freguesia de Vale Covo.-------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1606. LIVRO DE SEGURANÇA INFANTIL: Presente ofício do Centro Cultural e Desportivo 
Desportalegre, a remeter para apreciação a aquisição dos direitos de reprodução ou 
edição do livro “ABC de Auto-protecção e Segurança” da autoria do Capitão da G.N.R. 
João Rolo, mediante o pagamento de 100.000$00.----------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1607. CONSTRUÇÃO E BENEFICIAÇÃO DA REDE VIÁRIA MUNICIPAL – FASE 1 – 
ALARGAMENTO DA ESTRADA DA SAIMOUCA: Presentes as informações n.º 
07/D.T./2001 e 16/O.M./2001, que propõe à aprovação do executivo, depois de 
verificado pelo G.A.T.,  o valor de 5.585.058$00 (cinco milhões quinhentos e oitenta e 
cinco mil e cinquenta e oito escudos), mais I.V.A., relativo ao auto de revisão de 
preços n.º 1 da empreitada em epígrafe adjudicada à firma Virgílio Cunha, Lda ---------  
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---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  
1608. AQUISIÇÃO DE DOIS PAVILHÕES POLIVALENTES E CAMARATAS – PARQUE 

DE CAMPISMO DO PICOTO: Presente a informação n.º 15/D.T./2001, com vista a ser 
restituída à firma CONSORCIL – Consórcio de Industriais Exportadores de Madeiras, 
Lda, a quantia de 411.100$00 descontada aquando do pagamento dos autos n.º 2/TN, 
3/TN e 4/TN, para garantia do fornecimento em epígrafe, dado ter a firma apresentado 
garantia bancária no mesmo montante.-------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1609. CONSTRUÇÃO DE PARQUE DE CAMPISMO DO PICOTO: Presente a informação 
n.º 22/D.T./2001, com vista a ser restituída à firma Orlando Domingos dos Santos, 
Lda, a quantia de 1.177.896$00, retida nos autos 2/TN, 3/TMA, 4/TN e 5/TN, para 
garantia da empreitada em epígrafe, dado ter a firma apresentado garantia bancária 
no mesmo montante. ------------------------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1610. MOVIMENTO DE TERRAS NA SERRA DO PICOTO: Presente a informação n.º 
22/D.T./2001, com vista a ser restituída à firma Orlando Domingos dos Santos, Lda, a 
quantia de 633.215$00, retida nos autos 1/TN, 2/TN e 3/TN, para garantia da 
empreitada em epígrafe, dado ter a firma apresentado garantia bancária no mesmo 
montante. 
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1611. CONSTRUÇÃO DA ESTRADA DO ALTO DO SOBRAL DO PARELHÃO, SENHOR 
JESUS DO CARVALHAL, SALGUEIRINHA, LIMITE DO CONCELHO DE ÓBIDOS: 
Presente a informação n.º 26/D.T./2001, com vista a serem canceladas as garantias 
bancárias n.ºs 447 (4.391.525$00), 493 (16.000.000$00), 612 (4.391.525$00), 774 
(1.151.337$00) e 72001170667 (2.803.159$00) apresentadas pela firma Orlando 
Domingos dos Santos, Lda, para garantia da empreitada em epígrafe.---------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1612. PUBLICIDADE NO PAVILHÃO DESPORTIVO: Presente ofício do Sport Clube 
Escolar Bombarralense a solicitar autorização para colocação de faixas de publicidade 
ao longo das tabelas do Pavilhão Desportivo Municipal.----------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1613. CONSTRUÇÃO DE ARRECADAÇÃO  - ALTERAÇÕES A PROJECTO DE 
ARQUITECTURA: Presente a alteração ao projecto de arquitectura para construção 
de arrecadação sita no Casal Centeeiro, freguesia de Carvalhal, em nome de Salvador 
Miguel Maurício Santos, no âmbito do Projecto de Desenvolvimento Sócio-económico 
da freguesia de Carvalhal.------------------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1614. LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – SIMPLIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTOS: 
Presente a informação n.º 26/2001/-D.O.P.P.U., datada de 2001.08.23, a submeter à 
apreciação do executivo regras para simplificação de procedimentos no levantamento 
topográfico do licenciamento de obras particulares ----------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1615. SEMAFORIZAÇÃO EM VALE COVO: Presente ofício n.º 2938 de 2001.08.23 do 
I.C.E.R.R. a solicitar informação sobre se a autarquia assegura a ligação, manutenção 
e conservação da sinalização semafórica em Vale Covo. -------------------------------------  
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---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  
1616. ZONA INDUSTRIAL DE BOMBARRAL – PÓLO II – 1.ª FASE: Presente a informação 

n.º 27/D.T./2001 a propor a anulação do concurso limitado sem apresentação de 
candidaturas  em epígrafe e o cancelamento da garantia bancária no montante de 
901.882$00 apresentado pela SOCIJOBEL.-------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1617. PLANO DE PORMENOR DO VALE DA VÁRZEA: Desencadear o processo de 
elaboração do Plano de Pormenor  do Vale da Várzea. ----------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1618. P.A.I.I. – PROGRAMA DE APOIO INTEGRADO A IDOSOS: Renovar a autorização 
de despesa para pagamento da electricidade ao programa em epígrafe. 
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  
----------DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO: Antes da discussão deste assunto, os 
senhores vereadores Luis Duarte e José Vítor Silva, comunicaram ao senhor 
presidente da Câmara, nos termos do artigo 45.º do Código do procedimento 
Administrativo, encontrarem-se impedidos de intervir na discussão e votação deste 
assunto, por força da alínea a) do artigo 44.º do referido Código, atendendo ao facto 
serem membros da direcção da Santa Casa da Misericórdia de Bombarral, pelo que o 
senhor presidente da Câmara declarou interdita a sua intervenção neste acto. ----------  
----------Nos termos do n.º 3 do artigo 24.º do Código do Procedimento  Administrativo, 
os senhores vereadores Luis Duarte e José Vítor Silva, retiraram-se da reunião, 
regressando após a discussão e votação deste assunto. --------------------------------------  

1619. COPERBAL COOPERATIVA OPERARIA DE CONSTRUÇÃO CIVIL CRL- PEDIDO 
VENDA DE PARCELA DE TERRENO: Presente ofício da Firma Coperbal a solicitar 
informação da possibilidade de venda do terreno no estaleiro em regime de contrato . 
Com a informação n.º 03/D.A.F. a dar conhecimento que nas mesmas condições já 
foram vendidos os direitos de superfície de outros dois lotes à firma Roda P e outro à 
firma Henrique Jorge dos Reis. -----------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1620.   TORNEIO QUADRANGULAR DE HOQUEI EM PATINS: Presente ofício do Sport 
Clube Escolar Bombarralense a solicitar a atribuição de um subsídio no montante de 
800.000$00 para comparticipar o evento em epígrafe.------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1621. ALIENAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO: Presente a seguinte proposta do senhor 
presidente da Câmara: “No cumprimento e em realização do Plano de Actividades 
para o corrente ano e de acordo com alínea f) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro proponho que a Câmara Municipal de Bombarral delibere alienar 
em hasta pública, o seguinte prédio: omisso na matriz, e participada a sua inscrição 
pelo modelo 129 entregue na Repartição de Finanças de Bombarral em 23.03.2001, 
com área total de 3.950 m2, sito junto à Rotunda da Caniceira, confrontando de Norte, 
nascente e poente com estrada e sul com Ofélia Alves Mil-Homens e outros e nas 
seguintes condições: 1 - Com o valor base de licitação de 39.500.000$00 
(10.000$00/m2); 2 -  Com o valor mínimo de cada lance – 100.000$00; 3 – Que, na 
parcela  de  terreno  de terreno em causa é permitido instalar  um  posto  abastecedor  
de  combustíveis,  compreendendo  a  venda  de combustíveis  líquidos,  de  ar,   água  
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para    abastecimento  de  viaturas, comercialização de peças de desempanagem e de 
acessórios, de jornais,  revistas, tabacaria, cafetaria e artesanato. 4 – Que  fica  a  
cargo  da  firma  adjudicatária todos  os  encargos com a  preparação  do  terreno,  
com  estudos,  projectos,  e   construção, fornecimento e montagem do complexo 
necessário à função de abastecimento de combustíveis e  às  actividades  acessórias 
consentidas e à respectiva inserção  nos  sistemas  viários  confinantes,  assim  como  
os  encargos relacionados com a ligação de água, esgotos e electricidade. 5 – Que, a 
firma adjudicatária, na elaboração dos estudos e projectos fica obrigada  a  cumprir  a   
legislação  vigente  e  a respeitar  os  índices  de ocupação regulamentares. O produto 
desta receita permitirá o cumprimento do Plano de Actividades servindo de 
contrapartida designadamente a: Ampliação do Cemitério da Roliça; Ampliação do 
Cemitério do Senhor Jesus do Carvalhal; E à satisfação excepcional de aquisição do 
mini autocarro Toyota destruído por incêndio e pagamento de subsídio à Fábrica da 
Igreja da Roliça para comparticipar as despesas com construção de Centro de Dia da 
Delgada.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  

1622. CEMITÈRIO DO SENHOR JESUS DO CARVALHAL: ----------------------------------------  
---------- Foi adiada a apreciação deste assunto para a próxima reunião.-------------------  
 
----------Pelas 21.10 horas, foi a reunião encerrada e lavrada a presente  acta, que 
depois de lida e achada conforme, vai ser devidamente assinada nos termos do n.º 2 
do artigo 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, pelo presidente do orgão e pelo 
funcionário municipal que a lavrou .------------------------------------------------------------------  
 
O Presidente da Câmara: 
 
O Funcionário: 

 


